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ERRATA 
 

NO DECRETO Nº 067/2017DE 17 de JANEIRO DE 2017, ESPECIFICAMENTE NO 

PREÂMBULO ONDE LÊ-SE: “(...)  Art. 1º - ...  cargo de Diretor Escolar da Escola Francisco 

Marques de Oliveira...,”,  LEIA-SE: “(...) cargo de Diretor Escolar da Escola Odilon Sena 

Cerqueira...”, CONFORME NOVA PUBLICAÇÃO. 
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DECRETO Nº 067/2017, DE 17 DE JANEIRO DE 2017. 

 
 
 

 
Nomeia o Sr. Judicael Bispo de Souza para o 
Cargo de Diretor Escolar e dá outras 
providências.  

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
de Várzea da Roça/BA, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JUDICAEL BISPO DE SOUZA, no cargo de 
Diretor Escolar da Odilon Sena Cerqueira, com vinculação hierárquica na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo de Várzea da 
Roça,  com efeitos a 16 de janeiro de 2017. 

  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça em 17 de janeiro de 

2017. 
 
 
 

_____________________________________ 
Lourivaldo Souza Filho 

Prefeito Municipal 
 
 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
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